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ATOS DA REITORIA – BOLETIM INTERNO N° 23 DE 13.12.2013 
 
RESOLUÇÕES: 
 

O Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão, em sessão 
ordinária realizada no dia 10 de dezembro de 2013, aprovou e eu 
promulgo as seguintes Resoluções: 
 
Nº 4.251, de 10.12.13 – Art. 1º – Fica aprovada a criação do Curso de 
Licenciatura em Ensino Básico, na modalidade a distância, 
conforme Acordo de Mútua Cooperação celebrado entre a 
Universidade Federal do Estado do Rio de Janeiro – UNIRIO e a 
Universidade Pedagógica de Moçambique, cópia de documentos 
em anexo: 
 

1. Acordo de Mútua Cooperação; 
2. Primeiro Termo Aditivo ao Acordo de Cooperação; 
3. Deliberação 4/2012 – Sobre a Equivalência do Curso do 

Ensino Básico a Distância na UP com o Curso de Pedagogia a 
Distância da UNIRIO. 

 
Art. 2º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação 
no Boletim Interno da UNIRIO. (Processo nº 23102.000748/2011-21). 
 
Nº 4.252, de 10.12.13 – Art. 1º – Fica aprovada a reforma       
curricular proposta pelo Projeto Pedagógico do Curso de 
Licenciatura em Matemática, do Centro de Ciências Exatas e 
Tecnologia – CCET – conforme os quadros demonstrativos das 
disciplinas e demais componentes curriculares em anexo à 
presente Resolução. Art. 2º – O Curso será ministrado na 
modalidade presencial – o grau conferido ao egresso será de 
Licenciado em Matemática –, funcionará no turno noturno, 
oferecerá 30 (trinta) vagas por semestre, tendo como prazo médio 
para integralização curricular 8 (oito) semestres letivos e prazo 
máximo de 12 (doze) semestres letivos. A carga horária total do 
Curso será de 2.960 horas. Art. 3º – Esta Resolução entra em vigor 
na data de sua publicação no Boletim Interno da UNIRIO. (Processo 
nº 23102.006275/2013-37). 
 
Nº 4.253, de 10.12.13 – Art. 1º – Fica aprovada a criação do Curso de 
Licenciatura em Ciências Sociais proposta pelo Projeto Pedagógico 
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do Curso, no Centro de Ciências Humanas e Sociais, conforme os 
quadros demonstrativos das disciplinas e demais componentes 
curriculares em anexo à presente Resolução. Art. 2º – O Curso será 
oferecido na modalidade presencial – o grau conferido ao egresso 
será de Licenciado em Ciências Sociais –, funcionará no turno 
matutino, oferecerá 30 (trinta) vagas anuais, o prazo médio para 
integralização curricular será de 8 (oito) semestres letivos e o prazo 
máximo de 12 (doze) semestres letivos. A carga horária total do 
Curso será de 2.800 horas. Art. 3º – Esta Resolução entra em vigor 
na data de sua publicação no Boletim Interno da UNIRIO. (Processo 
nº 23102.004290/2011-89). 
 
Nº 4.254, de 10.12.13 – Art. 1º – Fica aprovada a criação da 
disciplina TÓPICOS AVANÇADOS EM BIOCIÊNCIAS, com 30h/aula 
(2 créditos teóricos), no Departamento de Bioquímica, do Centro de 
Ciências Biológicas e da Saúde – CCBS. Parágrafo único – A 
disciplina criada será oferecida com caráter de optativa, sem 
exigência de pré-requisito, para todos os Cursos de Graduação do 
Centro de Ciências Biológicas e da Saúde – Cursos de Bacharelado 
em: Nutrição (turno integral), Nutrição (turno noturno), Medicina, 
Enfermagem, Biomedicina, Ciências Ambientais e Ciências 
Biológicas; e para os Cursos de Licenciatura em: Ciências 
Biológicas, Biologia e Ciências da Natureza. Art. 2º – Esta 
Resolução entra em vigor na data de sua publicação no Boletim 
Interno da UNIRIO. (Processo nº 23102.007022/2013-81). 
 
N° 4.255, de 10.12.13 – Art. 1º – Fica aprovado o resultado do 
Concurso Público de Provas e Títulos para Professor Auxiliar        
em regime de trabalho de 20 horas semanais, na Área                      
de Conhecimento/Disciplina Clínica Médica/Nutrologia, do 
Departamento de Medicina Geral, do Centro de Ciências Biológicas 
e da Saúde – CCBS, no qual foram aprovados os candidatos abaixo 
relacionados: 
 

CANDIDATOS APROVADOS MÉDIA FINAL 

1º lugar – Arthur Fernandes Cortez 9,1 (nove inteiros e um décimo) 

2º lugar – Guilherme Almeida Rosa da Silva 9,0 (nove inteiros) 

Art. 2º – Esta Resolução entra em vigor a partir desta data. 
(Processo n° 23102.006193/2012-10). 
 
N° 4.256, de 10.12.13 – Art. 1º – Fica aprovado o resultado do 
Concurso Público de Provas e Títulos para Professor Auxiliar em 
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regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, na Área de 
Conhecimento/Disciplina Letras e Artes/Indústria Cultural e 
Linguagens Audiovisuais, do Departamento de Teoria do Teatro, do 
Centro de Letras e Artes – CLA, no qual foram aprovadas as 
candidatas abaixo relacionadas: 
 

CANDIDATAS APROVADAS MÉDIA FINAL 

1º lugar – Carla da Silva Miguelote 9,2 (nove inteiros e dois décimos) 

2º lugar – Renata Correia Lima Ferreira 
Gomes 

8,8 (oito inteiros e oito décimos) 

3º lugar – Paola Barreto Leblanc 7,1 (sete inteiros e um décimo) 

Art. 2º – Esta Resolução entra em vigor a partir desta data. 
(Processo n° 23102.006173/2012-31). 
 
N° 4.257, de 10.12.13 – Art. 1º – Fica aprovado o resultado do 
Concurso Público de Provas e Títulos para Professor Auxiliar em 
regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, na Área de 
Conhecimento/Disciplina Letras/Literatura e Cultura Digital; Cultura 
Digital e Ensino, do Departamento de Teoria do Teatro, do Centro 
de Letras e Artes – CLA, no qual foram aprovadas as candidatas 
abaixo relacionadas: 
 

CANDIDATAS APROVADAS MÉDIA FINAL 

1º lugar – Ana Carolina Sampaio Coelho 7,9 (sete inteiros e nove décimos) 

2º lugar – Márcia Elisa Lopes Silveira 
Rendeiro 

7,1 (sete inteiros e um décimo) 

Art. 2º – Esta Resolução entra em vigor a partir desta data. 
(Processo n° 23102.006178/2012-63). 
 
N° 4.258, de 10.12.13 – Art. 1º – Fica aprovado o resultado do 
Concurso Público de Provas e Títulos para Professor Auxiliar em 
regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, na Área de 
Conhecimento/Disciplina Psicologia e Educação/Psicologia da 
Infância/Pensamento e Linguagem/Psicologia Institucional, do 
Departamento de Fundamentos da Educação, do Centro de 
Ciências Humanas e Sociais – CCH, no qual foram aprovados os 
candidatos abaixo relacionados: 
 

CANDIDATOS APROVADOS MÉDIA FINAL 

1º lugar – Ricardo Salztrager 9,6 (nove inteiros e seis décimos) 

2º lugar – Andrea Martello 7,5 (sete inteiros e cinco décimos) 

3º lugar – Marcelo Fernandes Costa 7,3 (sete inteiros e três décimos) 

4º lugar – Fernanda Omelczuk Walter 7,0 (sete inteiros) 
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Art. 2º – Esta Resolução entra em vigor a partir desta data. 
(Processo n° 23102.006406/2012-03). 
 
N° 4.259, de 10.12.13 – Art. 1º – Fica aprovado o resultado do 
Concurso Público de Provas e Títulos para Professor Adjunto A, 
em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, na Área de 
Conhecimento/Disciplina Ciência Política/Formas e Sistemas de 
Governo, do Departamento de Estudos Políticos, do Centro de 
Ciências Jurídicas e Políticas – CCJP, no qual foi aprovado o 
candidato abaixo relacionado: 
 

CANDIDATO APROVADO MÉDIA FINAL 

1º lugar – Guilherme Simões Reis 8,8 (oito inteiros e oito décimos) 

Art. 2º – Esta Resolução entra em vigor a partir desta data. 
(Processo n° 23102.003930/2013-03). 
 
N° 4.260, de 10.12.13 – Art. 1º – Fica aprovado o resultado do 
Processo Seletivo Simplificado para Professor Substituto Auxiliar, 
em regime de trabalho de 40 horas semanais, na Área de 
Conhecimento/Disciplina Semiologia/Clínica Médica, do 
Departamento de Medicina Geral, do Centro de Ciências Biológicas 
e da Saúde – CCBS, no qual foram aprovados os candidatos abaixo 
relacionados: 
 
CANDIDATOS APROVADOS MÉDIA FINAL 

1º lugar – Juliana Abuzaid Navega Sóffe 8,2 (oito inteiros e dois décimos) 

2º lugar – João Manoel Cruz Nascimento 7,7(sete inteiros e sete décimos) 

3º lugar – Viviane Fittipaldi 7,4 (sete inteiros e quatro 
décimos) 

Art. 2º – Esta Resolução entra em vigor a partir desta data. 
(Processo n° 23102.004092/2013-87). 
 
N° 4.261, de 10.12.13 – Art. 1º – Fica aprovado o resultado do 
Processo Seletivo Simplificado para Professor Substituto 
(Adjunto), em regime de trabalho de 40 horas semanais, na Área de 
Conhecimento/Disciplina Educação e Sociologia, do Departamento 
de Fundamentos da Educação, do Centro de Ciências Humanas e 
Sociais – CCH, no qual foram aprovados os candidatos abaixo 
relacionados: 
 

CANDIDATOS APROVADOS MÉDIA FINAL 

1º lugar – Maria Zelia Maia de Souza 9,0 (nove inteiros) 

2º lugar – Eduardo Carrascosa de Oliveira 7,0 (sete inteiros) 
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Art. 2º – Esta Resolução entra em vigor a partir desta data. 
(Processo n° 23102.005847/2013-61). 
 
Nº 4.262, de 10.12.13 – Art. 1º – Fica aprovada a criação do       
Núcleo de Linguagens e Media no Centro de Ciências Humanas e 
Sociais – CCH. Art. 2º – Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação no Boletim Interno da UNIRIO. (Processo nº 
23102.100.001/2005-23). 
 
Nº 4.263, de 10.12.13 – Art. 1º – Fica aprovada a criação do 
Laboratório de Ensino de Matemática, na Escola de Matemática, do 
Centro de Ciências Exatas e Tecnologia – CCET. Art. 2º – Esta 
Resolução entra em vigor na data de sua publicação no Boletim 
Interno da UNIRIO. (Processo nº 23102.006918/2013-42). 
 
Nº 4.264, de 10.12.13 – Art. 1º – Fica aprovada a criação do 
Laboratório de Tafonomia e Paleoecologia Aplicadas, no 
Departamento de Ciências Naturais, do Instituto de Biociências, do 
Centro de Ciências Biológicas e da Saúde – CCBS. Art. 2º – Esta 
Resolução entra em vigor na data de sua publicação no Boletim 
Interno da UNIRIO. (Processo nº 23102.004714/2013-77). 
 
Nº 4.265, de 10.12.13 – Art. 1º – Fica aprovada a criação do 
Laboratório de Bioquímica e Biotecnologia, no Departamento de 
Botânica, do Instituto de Biociências, do Centro de Ciências 
Biológicas e da Saúde – CCBS. Art. 2º – Esta Resolução entra em 
vigor na data de sua publicação no Boletim Interno da UNIRIO. 
(Processo nº 23102.006592/2013-53). 
 
Nº 4.266, de 10.12.13 – Art. 1º – Fica aprovada a criação                   
do Programa de Pós-Graduação em Ensino de                         
História – PROFHISTÓRIA, no Centro de Ciências Humanas e 
Sociais da Universidade Federal do Estado do Rio de             
Janeiro – CCH/UNIRIO. Art. 2º - Fica aprovada a implantação do 
Curso de Mestrado Profissional em Ensino de História, oferecido 
em rede nacional e coordenado pela Universidade Federal do Rio 
de Janeiro – UFRJ, vinculado ao PROFHISTÓRIA, bem como o 
Regulamento que a esta acompanha. Art. 3º – Esta Resolução entra 
em vigor na data de sua publicação no Boletim da UNIRIO. 
(Processo n° 23102.001319/2013-32). 
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 O Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão aprovou            
em sessão ordinária realizada no dia 10 de dezembro de 2013,          
e o Reitor da Universidade Federal do Estado do Rio de         
Janeiro – UNIRIO, usando das atribuições que lhe confere o    
Artigo 21, incisos XIV e XIX do Regimento Geral, resolve promulgar 
ad referendum do Conselho Universitário (Resolução 4.198 de 
10.09.2013), a seguinte Resolução: 
 
N° 4.267, de 10.12.13 – Art. 1º – Fica aprovada a criação e 
regulamentação do Programa de Acompanhamento de Discente de 
Graduação da UNIRIO. Art. 2º – O Programa de Acompanhamento 
de Discente de Graduação – PRADIG é destinado a fomentar a 
implantação de conhecimentos adquiridos pelo discente, no 
decorrer de seu curso de graduação na UNIRIO, reforçando as 
ações inclusivas e de formação profissional em nossa 
universidade. Art. 3º – O PRADIG tem como objetivos principais: 
 

I. Aperfeiçoar a formação do discente através de vivência em 
ambiente próximo à realidade do trabalho a ser desenvolvido 
após a sua formação; 
II. Capacitar o discente em atividades pertinentes à sua área   

de formação; 
III. Desenvolver método de internalização de atividades 

relacionadas à graduação. 
 

Art. 4º – No âmbito deste Programa poderá concorrer a uma bolsa o 
discente que: 
 

I. Esteja inscrito em componente curricular obrigatório de 
Curso de Graduação da UNIRIO (aluno com matrícula ativa e 
em atividade); 
II. Tenha integralizado, no mínimo, 30% e, 80%, no máximo, 
da carga horária total de seu curso de graduação. 
III. Tenha o Coeficiente de Rendimento Acumulado (CRA) 
maior do que 5,0 e não estar cumprindo penalidade 
disciplinar. 

 
Art. 5º – A unidade receptora será uma unidade 
acadêmico/administrativa da UNIRIO, bem como uma das unidades 
da Administração Central. Art. 6º – A Comissão Coordenadora terá 
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a composição indicada pelos Pró-Reitores Acadêmicos da UNIRIO. 
Art. 7º – À Comissão Coordenadora compete: 
 

I. Coordenar, planejar e avaliar as atividades 
desenvolvidas no PRADIG; 
II. Convocar reuniões para resolver questões referentes ao 
Programa, sempre que necessário; 
III. Deliberar sobre ampliação do número de bolsas; 
IV.  Deliberar sobre os casos omissos. 

 
Art. 8º – Os bolsistas serão selecionados de acordo com esta 
Resolução mediante Edital. Art. 9º – Os critérios para a seleção do 
bolsista inscrito serão, em ordem de prioridade: 
 

I. Maior Coeficiente de Rendimento Acumulado (CRA);  
II. Menor prazo para integralização curricular, entendendo-se 
por menor prazo aquele em que o estudante estiver em 
período mais avançado;  
III. Em caso de empate, primeiramente será classificado o 
estudante sem reprovações, seguido por aquele com uma 
reprovação e finalmente aquele com duas reprovações;  
IV. Idade mais avançada. 

 
Art. 10 – Os bolsistas terão 20 horas de atividades semanais. 
Parágrafo Único – As atividades desenvolvidas no PRADIG poderão 
ser contadas como Atividades Complementares, de acordo com o 
Projeto Pedagógico dos Cursos de Graduação. Art. 11 – O número 
de Bolsas de Acompanhamento de Discente de Graduação 
obedecerá à política de bolsas da UNIRIO. Art. 12 – Esta Resolução 
entra em vigor a partir desta data. (Processo nº 23102.005571/2013-
11). 
 

O Conselho Universitário, em sessão ordinária realizada no 
dia 12 de dezembro de 2013, de acordo com o teor do, aprovou e eu 
promulgo as seguintes Resoluções: 
 
Nº 4.268, de 12.12.13 – Art. 1º – Desvincular a Função Gratificada 
FG-2 da Coordenação de Educação Física, do Departamento de 
Saúde Coletiva, do Instituto Biomédico, do Centro de Ciências 
Biológicas e da Saúde – CCBS. Art. 2º – Esta Resolução entra em 
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vigor na data de sua publicação no Boletim Interno da UNIRIO. 
(Processo nº 23102.007861/2013-07). 
 
Nº 4.269, de 12.12.13 – Art. 1º – Fica aprovada a criação da          
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas – PROGEPE na Reitoria, o 
vínculo de um Cargo de Direção – CD-2 e o cargo será Pró-Reitor 
de Gestão de Pessoas. Art. 2º – Fica aprovada a estrutura a seguir:  
 

I - Secretaria da Pró-Reitoria, subordinada a Pró-Reitoria de 
Gestão de Pessoas – PROGEPE, sem vínculo de função de 
confiança. O cargo será Responsável pela Secretaria da               
Pró-Reitoria;  

II - Gestão de Relacionamentos, subordinada a Pró-Reitoria de 
Gestão de Pessoas – PROGEPE, sem vínculo de função de 
confiança. O Cargo será Responsável pela Gestão de 
Relacionamentos da Pró-Reitoria;  

III - Diretoria de Gestão de Processos Administrativos, 
subordinada a Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas – PROGEPE e 
vinculando um Cargo de Direção CD-3. O cargo será Diretor de 
Gestão de Processos Administrativos;  

IV - Divisão de Cadastro, Frequência e Pagamento de 
Pessoas, subordinada a Diretoria de Gestão de Processos 
Administrativos e vinculando uma Função Gratificada FG-2. O 
cargo será Chefe de Divisão;  

V - Divisão de Legislação e Benefícios, subordinada a 
Diretoria de Gestão de Processos Administrativos e vinculando 
uma Função Gratificada FG-2. O cargo será Chefe de Divisão;  

VI - Diretoria de Desenvolvimento de Pessoas, subordinada a 
Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas – PROGEPE e vinculando um 
Cargo de Direção CD-3. O cargo será Diretor de Desenvolvimento 
de Pessoas;  

VII - Divisão de Saúde e Segurança do Trabalhador, 
subordinada a Diretoria de Desenvolvimento de Pessoas e 
vinculando uma Função Gratificada FG-2. O cargo será Chefe de 
Divisão;  

VIII - Divisão de Movimentação e Formação Permanente, 
subordinada a Diretoria de Desenvolvimento de Pessoas e 
vinculando uma Função Gratificada FG-2. O cargo será Chefe de 
Divisão.  
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Art. 3º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação 
no Boletim Interno da UNIRIO. (Processo nº 23102.003624/2013-   
69). 
 

O Reitor da Universidade Federal do Estado do Rio de    
Janeiro – UNIRIO, usando das atribuições que lhe confere o      
Artigo 21, incisos XIV e XIX do Regimento Geral, resolve promulgar, 
ad referendum do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão, a 
seguinte Resolução: 
 
N° 4.270, de 12.12.13 – Art. 1º – Fica aprovado o resultado do 
Concurso Público de Provas e Títulos para Professor Adjunto A, 
em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, na Área de 
Conhecimento/Disciplina Ciência Política/Representação Política, 
do Departamento de Estudos Políticos, do Centro de Ciências 
Jurídicas e Políticas – CCJP, no qual foram aprovados os 
candidatos abaixo relacionados: 
 

CANDIDATO APROVADO MÉDIA FINAL 

1º lugar – André Coelho Farias de 
Souza 

9,5 (nove inteiros e cinco 
décimos) 

2º lugar – Fabrício Pereira da Silva 9,4 (nove inteiros e quatro 
décimos) 

3º lugar – Tereza Sacchet 9,1 (nove inteiros e um 
décimo) 

 
Art. 2º – Esta Resolução entra em vigor a partir desta data. 
(Processo nº 23102.003931/2013-40). 
 

O Reitor da Universidade Federal do Estado do Rio de    
Janeiro – UNIRIO, usando das atribuições que lhe confere o     
Artigo 21, incisos XIV e XIX do Regimento Geral, resolve promulgar, 
ad referendum do Conselho Universitário, as seguintes 
Resoluções: 
 
Nº 4.271, de 12.12.13 – Art. 1º - Ficam aprovados o quantitativo, a 
carga horária semanal, o número de parcelas/vigência e os valores 
mensais das bolsas do Programa de Bolsas de Desenvolvimento 
Acadêmico e de Assistência Estudantil, mantidos pela 
Universidade Federal do Estado do Rio de Janeiro – UNIRIO para o 
exercício de 2014, na forma abaixo discriminada: 
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MODALIDADE 

 
Quantitativo 

 
Carga 

horária 

 
Nº de 

Parcelas e 
Vigência 

 
Valor  

mensal (R$) 

 
Desenvolvimento 
Acadêmico 

Monitoria 440 20h 10 meses 400,00 

Iniciação 
Científica 

300 20h 12 meses 400,00 

Extensão 220 20h 10 meses 400,00 

Iniciação 
Artística e 
Cultural 

40 20h 10 meses 400,00 

Assistência 
Estudantil 

Incentivo 
Acadêmico 

360 12h 12 meses 500,00 

Alimentação 600 - - - 12 meses 200,00 

Auxílio 
Moradia 

90 - - - 12 meses 400,00 

PET-UNIRIO 20 20h 12 meses 400,00 

PROTES Tutoria Especial para 
Graduação 

50 20h 12 meses 400,00 

EAD - Programa Território e Trabalho 30 20h 12 meses 400,00 

MARCA Mobilidade Acadêmica 
Internacional 

08 - - - 12 meses 500,00 

Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua 
publicação no Boletim da UNIRIO. (Processo nº 23102.007642/2013-
10). 
 
N° 4.272, de 12.12.13 – Art. 1o – Fica aprovada a retificação do 
Artigo 2º da Resolução nº 4.217, de 08/10/2013, que trata do 
aumento dos valores das Bolsas de Assistência Estudantil 
mantidas pela Universidade Federal do Estado do Rio de Janeiro – 
UNIRIO, para o período de agosto a dezembro de 2013, passando 
de 44 para 90 o quantitativo das bolsas de Auxílio Moradia, 
conforme abaixo discriminado: 
 

 
BOLSA 

 
MODALIDADE 

 
QUANTITATIVO 

 
CARGA 

HORÁRIA 

 
Nº PARCELAS/ 

VIGÊNCIA 

 
VALOR 

MENSAL 
(R$) 

Assistência 
Estudantil 

Auxílio 
Moradia 

 
90 

 

- - - 
05 

Agosto a 
dezembro 2013 

400,00 

Art. 3° – Esta Resolução entra em vigor a partir desta data e 
retroage ao dia 1º de agosto de 2013. (Processo nº 
23102.006256/2012-20). 
 
N° 4.273, de 12.12.13 – Art. 1º - Ficam aprovados o quantitativo, a 
carga horária semanal, número de parcelas/vigência e os valores 
mensais das Bolsas do Programa de Bolsas de REUNI de 
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Assistência ao Ensino na UNIRIO – PBR-UNIRIO, direcionado aos 
discentes de doutorado dos Programas de Pós-Graduação Stricto 
Sensu, para o exercício de 2014, na forma abaixo discriminada: 
 
 

Bolsa/Modalidade 
 

Quantitativo 
Carga 
horária 

Número de 
parcelas/vigência 

Valor 
mensal 

(R$) 

Total 
Anual 
(R$) 

REUNI-PBR UNIRIO: 
Doutorado 

  
 

        

1 40 h 2 jan/fev 2.200,00 4.400,00 

1 40 h 7 
 

jan/jul 2.200,00 15.400,00 

1 40h 12 jan/dez 2.200,00 26.400,00 

      TOTAL   3 
    

46.200,00 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação 
no Boletim da UNIRIO. (Processo n° 23102.007443/2013-10). 
 

O Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão aprovou em 
sessão ordinária realizada no dia 17 de outubro de 2013, e o Reitor 
da Universidade Federal do Estado do Rio de Janeiro – UNIRIO, 
usando das atribuições que lhe confere o Artigo 21, incisos XIV e 
XIX do Regimento Geral, resolve promulgar, ad referendum do 
Conselho Universitário, a seguinte Resolução: 
 
Nº 4.274, de 12.12.13 – Art. 1º – Fica aprovada a criação da Bolsa de 
Estágio no Programa de Desenvolvimento Acadêmico e de 
Assistência Estudantil, mantido pela UNIRIO. Art. 2º – A Bolsa de 
Estágio tem o objetivo de implementar estágios nos setores 
acadêmicos e administrativos da Universidade, tanto para 
estudantes do ensino médio, quanto para estudantes do ensino 
superior, favorecendo o exercício das atividades específicas de 
suas futuras profissões. Visa remunerar o estudante que se 
encontra desenvolvendo atividades de aprendizagem e 
participando do seu meio de conhecimento, realizadas em 
Universidades, em Organizações ou Empresas Públicas ou 
Privadas, Empresas Nacionais ou Multinacionais e em Instituições 
de Ensino, dentre outras. § Único – A concessão da Bolsa de 
Estágio e de outros benefícios ao estudante, não caracteriza 
vínculo empregatício deste com a Concedente. Art. 3º – As Bolsas 
de Estágio poderão ser concedidas aos estudantes de graduação 
da UNIRIO e de Instituições de Ensino Médio, Profissional, de 
Jovens e Adultos e Superior Públicas e Privadas que mantenham 
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convênio com a Universidade, desde que haja orçamento.             
Art. 4º – As Bolsas de Estágio e o auxílio transporte serão 
concedidas aos estudantes de graduação da UNIRIO e de 
Instituições de Ensino Médio, Profissional, de Jovens e Adultos e 
Superior Públicas e Privadas que mantenham convênio com a 
Universidade, desde que haja orçamento. Art. 5º – O gerenciamento 
das Bolsas de Estágio será realizado pela Pró-Reitoria de 
Graduação – PROGRAD em parceria com a Pró-Reitoria de     
Gestão de Pessoas – PROGEP. Art. 6º – As Direções de 
Escolas/Faculdade/Institutos/Coordenações de Curso ou outro 
órgão da Universidade informarão o quantitativo de vagas a serem 
ofertadas por meio de Edital Público elaborado pela PROGRAD, no 
qual serão divulgados os critérios para seleção dos candidatos. 
Art. 7º – O número de Bolsas de Estágio destinado aos estudantes 
das Instituições Públicas e Privadas conveniadas obedecerá à 
política de bolsas da UNIRIO. Art. 8º – O valor da Bolsa de Estágio 
será fixado por ato da UNIRIO, observando-se a disponibilidade 
orçamentária. Art. 9º – A jornada de atividade em estágio será 
definida de comum acordo entre a instituição de ensino, a UNIRIO e 
o estudante estagiário ou seu representante legal, devendo constar 
do termo de compromisso ser compatível com as atividades 
escolares. § 1º – Para estudantes de Ensino Superior a carga 
horária não deverá ultrapassar a 30 (trinta) horas semanais, sendo 
6 (seis) horas diárias no máximo. § 2º – Para estudantes da 
Educação Profissional de Nível Médio e do Ensino Médio Regular a 
carga horária não deverá ultrapassar a 20 (vinte) horas semanais, 
sendo 4 (quatro) horas diárias no máximo. § 3º – Para estudantes 
da Educação de Jovens e Adultos a carga horária não deverá 
ultrapassar a 20 (vinte) horas semanais, sendo 4 (quatro) horas 
diárias no máximo. Art. 10 – A Bolsa de Estágio será paga pela 
UNIRIO ao estudante durante o(s) período(s) letivo(s) para Estágios 
de qualquer período, excetuando-se o primeiro período do curso. 
Parágrafo Único – A duração da Bolsa de Estágio não poderá 
exceder 2 (dois) anos, exceto quando se tratar de estagiários com 
necessidades especiais. Art. 11 – Os critérios para seleção dos 
estudantes candidatos à Bolsa de Estágio serão discutidos na 
Câmara de Graduação e definidos pela PROGRAD. § 1º – A 
PROGRAD ficará responsável pelo Edital, no qual, além dos 
critérios definidos no caput do Artigo 9º, constarão os seguintes 
itens: quantitativo de bolsas, nº de parcelas, carga horária, valores 
mensais da bolsa, prazo de inscrição, prazo de divulgação da 
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seleção, dentre outros. § 2º – Os estudantes estrangeiros 
regularmente matriculados, observado o prazo do visto temporário 
de estudante, na forma da legislação aplicável, poderão participar 
da seleção para estagiário, desde que não tenham ingressado pelo 
Programa de Estudante Convênio – Graduação (PEC-G).                    
§ 3º – Deverá constar do Edital a previsão de 10% (dez por cento) 
de bolsas para estudantes com necessidades especiais.               
Art. 12 – Para os estudantes matriculados nos cursos de graduação 
da UNIRIO, selecionados para receberem a Bolsa de Estágio, o 
acompanhamento e supervisão ficará a cargo do Professor 
Orientador, de acordo com as Normas vigentes na UNIRIO. 
Parágrafo Único – No caso de estagiários externos, a supervisão e 
o acompanhamento do estágio ficarão sob responsabilidade do 
corpo docente da Escola/Faculdade/Instituto/Coordenação de 
Curso ou Técnico-Adminsitrativo do órgão da UNIRIO, e seguirá as 
determinações das Normas internas da Universidade. Art. 13 – Não 
poderá haver acúmulo de bolsas da UNIRIO, de Agências de 
Fomento ou de Agentes de Integração. Art. 14 – Ficam 
estabelecidos os níveis, quantitativos, valores, número de parcelas, 
períodos e cargas horárias das bolsas estágio, conforme quadro 
em Apêndice. Art. 15 - Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação no Boletim Interno da UNIRIO. (Processo nº 
23102.004800/2011-18). 
 
PORTARIAS: 
 
Nº 1.492, de 02.12.13 – Art. 1º Designa ELISANGELA DA SILVA 
BERNADO, Professora Adjunta nível 1, matrícula SIAPE nº 1984174, 
para substituir o Chefe do Departamento de Fundamentos da 
Educação, do Centro de Ciências Humanas e Sociais desta 
Universidade. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta               
data. 
 
Nº 1.493, de 02.12.13 – Art. 1º Designa ELISANGELA DA SILVA 
BERNADO, Professora Adjunta nível 1, matrícula SIAPE nº 1984174, 
para integrar a Comissão de Matrícula do Curso de Pedagogia        
do Centro de Ciências Humanas e Sociais desta           
Universidade.  
 
Nº 1.494, de 02.12.13 – Designa MARIA LUIZA SUSSEKIND 
VERÍSSIMO CINELLI, Professora Adjunta nível 1, matrícula SIAPE 



14 

 

nº 1725215, para integrar a Comissão de Matrícula do Curso de 
Pedagogia do Centro de Ciências Humanas e Sociais desta 
Universidade.  
 
Nº 1.495, de 02.12.13 – Designa CARLOS ALBERTO VEIGA, 
Contador, matrícula SIAPE nº 398702, para substituir o Diretor do 
Departamento de Atividades de Apoio, da Pró-Reitoria de 
Administração desta Universidade, Marcos Albernaz, no período de 
suas férias, de 20/12/2013 a 03/01/2014.  
 
Nº 1.496, de 02.12.13 – Art. 1º Designa CARLOS EDUARDO 
BRANDÃO MELLO, Professor Associado nível 2, matrícula SIAPE  
nº 398512, para substituir o Coordenador do Comitê de Ética em 
Pesquisa do Hospital Universitário Gaffrée e Guinle, Professor 
Pedro Eder Portari Filho, em seus impedimentos legais e/ou 
eventuais. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
 
Nº 1.497, de 02.12.13 – Art. 1º Designa RAFAEL BRAGA 
GONÇALVES, Professor Adjunto nível 2, matrícula SIAPE                
nº 1804463, para substituir o Coordenador do Programa                  
de Pós-Graduação em Genética e Biologia                             
Molecular – Mestrado – 31021018016P5, do Centro de            
Ciências Biológicas e da Saúde desta Universidade, Professor 
Eduardo de Matos Nogueira, em seus impedimentos legais e/ou 
eventuais. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
 
Nº 1.498, de 02.12.13 – Art. 1º Designa ALEXANDRE ALBINO 
ANDREATTA, Professor Associado nível 3, matrícula SIAPE                
nº 1266608, para substituir a Chefe do Departamento de Informática 
Aplicada do Centro de Ciências Exatas e Tecnologia desta 
Universidade, Professora Adriana Cesário de Faria de Alvim, em 
seus impedimentos legais e/ou eventuais. Art. 2º Esta Portaria entra 
em vigor nesta data. 
 
Nº 1.499, de 02.12.13 – Art. 1º Dispensa MARÍLIA AMARAL MENDES 
ALVES, Professora Assistente, Classe 5, nível 501, matrícula SIAPE 
224.927, CPF 611.354.887-20, de substituta eventual do Professor 
Alex Gomes Guizalberth, Coordenador pro tempore do Curso de 
Licenciatura em Biblioteconomia, na modalidade educação 
presencial, Turno Noturno, da Escola de Biblioteconomia do Centro 
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de Ciências Humanas e Sociais. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor 
nesta data. 
 
Nº 1.500, de 02.12.13 – Designa os Professores Doutores JOSÉ 
PAULO MARTINS JUNIOR, LUIZ AUGUSTO CAMPOS, JOÃO 
ROBERTO LOPES PINTO, FELIPE BORBA, ENARA ECHART e 
FERNANDO QUINTANA, para comporem o Núcleo Docente 
Estruturante (NDE) do Curso de Ciência política, do Centro de 
Ciências Jurídicas e Políticas desta Universidade. 
 
Nº 1.501, de 02.12.13 – Concede pensão aos beneficiários da 
instituidora VALÉRIA GOMES VELOSO, matrícula SIAPE nº 
1076633, Professora Associada, nível 3, do Quadro de Pessoal 
Ativo desta Universidade, conforme abaixo relacionados, com base 
nos fundamentos legais também discriminados e no que dispõe a 
Emenda Constitucional nº 41, de 19.12.2003, publicada no DOU de 
31.12.2003, c/c art. 2º, inciso II, da Lei nº 10.887/2004, a partir de 18 
de outubro de 2013, data do óbito. (Processo nº 23102.007758/2013-
59). 
 

Beneficiários Cota-Parte Fundamento Legal 

Ricardo Silva Absalão 1/2 Art. 217, inciso I, letra “a”, Lei nº 
8.112/90 

Victor Veloso Absalão 1/4 Art. 217, inciso II, letra “a”, Lei nº 
8.112/90 

Raquel Veloso Absalão 1/4 Art. 217, inciso II, letra “a”, Lei nº 
8.112/90 

 
Nº 1.502, de 02.12.13 – Art. 1º Declara vago o cargo de Professor do 
Magistério Superior, ocupado por ELIZABETH TRAVASSOS LINS, 
matrícula SIAPE nº 0222191, por motivo de falecimento da mesma, 
ocorrido em 28.10.2013. Art. 2º Os efeitos desta Portaria retroagem 
a 28.10.2013, revogadas as disposições em contrário. (Processo nº 
23102.007406/2013-01). 
 
Nº 1.503, de 02.12.13 – Art. 1º Declara vago o cargo de Professor do 
Magistério Superior, ocupado por VALÉRIA GOMES VELOSO, 
matrícula SIAPE nº 1076633, por motivo de falecimento da mesma, 
ocorrido em 18.10.2013. Art. 2º Os efeitos desta Portaria retroagem 
a 18.10.2013, revogadas as disposições em contrário. (Processo nº 
23102.007750/2013-92). 
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Nº 1.504, de 02.12.13 – Autoriza o afastamento do país, com ônus, 
no período de 12/12/2013 a 19/12/2013, incluindo deslocamento, do 
servidor LUIZ CLAUDIO CAMERON, ocupante do cargo de 
Professor Associado IV, matrícula SIAPE nº 0398591, para 
participar de reunião e feira de captação de talentos referentes ao 
International Affairs Comittee (IAC), a ser realizado na cidade de 
New Orleans – LA. (Processo nº 23102.007587/2013-68).  
 
Nº 1.505, de 02.12.13 – Autoriza o afastamento do país, com ônus 
FAPERJ, no período de 19 a 25 de janeiro de 2014, incluindo 
trânsito, do servidor RAFAEL FORTES SOARES, ocupante do cargo 
de Professor Adjunto, matrícula SIAPE nº 2521953, para participar 
do IV Congresso Internacional da Associação Espanhola de 
Investigação e Comunicação, a realizar-se em Bilbao – Espanha. 
(Processo n° 23102.007446/2013-45). 
 
Nº 1.506, de 03.12.13 – Art. 1º Designa a Professora DANIELA 
FERNANDA ASSIS DE OLIVEIRA SPUDEIT, matrícula SIAPE 
2063182, substituir o Coordenador pro tempore do Curso de 
Licenciatura em Biblioteconomia, na modalidade educação 
presencial, turno noturno, Professor Alex Gomes Guizalberth, em 
seus impedimentos legais e/ou eventuais. Art. 2º Esta Portaria entra 
em vigor nesta data. 
 
Nº 1.507, de 03.12.13 – Designa os servidores ANTONIO EFIGENIO 
DE PINHO, do Serviço de Contabilidade, OMERY BUENO DE 
CAMARGO, do Serviço de Nutrição, NELSON DE ANDRADE 
OLIVEIRA, do Serviço de Patrimônio, RAILTON CARLOS DOS 
SANTOS, do Serviço de Farmácia e CARLOS AUGUSTO CHAVES, 
do Serviço de Suprimento, para, sob a presidência do primeiro, 
comporem a Comissão encarregada da Conferência dos 
Almoxarifados do Hospital Universitário Gaffrée e Guinle desta 
Universidade.  
 
Nº 1.508, de 03.12.13 – Art. 1º Designa Daniel Queiroz Pereira, 
docente, Siape 1807397, Daniella Czamanski Pizzino, servidor 
administrativo, Siape 1965165, discente Andrey Rouhien Pires 
Fagundes, matrícula 2008.2361.143, para, sob a coordenação do 
primeiro comporem a Comissão Local de Coleta Seletiva Solidária 
do Centro de Ciências Jurídicas e Políticas – CCJP com a finalidade 
de planejar, coordenar, monitorar, avaliar, orientar a execução das 
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diretrizes do plano de ação de sustentabilidade socioambiental e 
implantação do Decreto nº 5.940/2006, que torna obrigatória a 
separação dos resíduos recicláveis descartados pelos órgãos e 
entidades da administração pública federal direta e indireta, na 
fonte geradora, e a sua destinação às associações e cooperativas 
dos catadores de materiais recicláveis, nas dependências do 
Campus da Reitoria desta Universidade. Art. 2º Esta Comissão 
Local subordina-se tecnicamente e normativamente às orientações 
da Comissão Central de Coleta Seletiva Solidária – 3C2S, que tem 
como cunho central normativo, técnico e responsável pela 
implantação do Decreto nº 5.940/2006 e implantação das diretrizes 
socioambiental no âmbito desta Universidade. 
 
Nº 1.509, de 03.12.13 – Art. 1º Designa Patrícia dos Santos Caldas 
Marra, Bibliotecária, Siape 202824-9, Marcia Valeria da Silva de 
Brito Costa, Bibliotecária, Siape 387083-8, Rosileide Ribeiro de 
Melo, Bibliotecária, Siape 1863548, para, sob a coordenação da 
primeira comporem a Comissão Local do Sistema de Bibliotecas da 
UNIRIO com a finalidade de planejar, coordenar, monitorar, avaliar 
e orientar a execução das diretrizes do plano de ação de 
sustentabilidade socioambiental e implantação do Decreto nº 
5.940/2006, que torna obrigatória a separação dos resíduos 
recicláveis descartados pelos órgãos e entidades da administração 
pública federal direta e indireta, na fonte geradora, e a sua 
destinação às associações e cooperativas dos catadores de 
materiais recicláveis, nas dependências do Campus da Reitoria 
desta Universidade. Art. 2º Esta Comissão Local subordina-se 
tecnicamente e normativamente às orientações da Comissão 
Central de Coleta Seletiva Solidária – 3C2S, que tem como cunho 
central normativo, técnico e responsável pela implantação do 
Decreto nº 5.940/2006 e implantação das diretrizes do plano de ação 
de sustentabilidade socioambiental no âmbito desta Universidade. 
 
Nº 1.510, de 03.12.13 – Revoga a Portaria nº 737, de 08/08/2013, que 
institui a Comissão Local de Coleta Seletiva Solidária da Reitoria. 
 
Nº 1.511, de 03.12.13 – Concede pensão vitalícia a EDELZUITA DE 
SOUZA SANTANA, mãe da ex-servidora Maria Célia Santana das 
Neves, matrícula SIAPE nº 397276, Técnico em Enfermagem D I 12, 
do Quadro de Pessoal Inativo desta Universidade, com fundamento 
no artigo 217, inciso I, alínea “d”, da Lei nº 8.112/1990 e no que 



18 

 

dispõe a Emenda Constitucional nº 41, de 19.12.2003, publicada no 
DOU de 31.12.2003, c/c art. 2º, inciso I, da Lei nº 10.887/2004, a 
partir de 26.11.2012, data do óbito. (Processo nº 23102.004156/2013-
40). 
 
Nº 1.512, de 05.12.13 – Art. 1º Dispensa LIDIANE DOS SANTOS 
CARVALHO, Professora Assistente, classe 5, nível 501, matrícula 
SIAPE nº 1.820.058, de substituir a Coordenadora pro tempore do 
Curso de Bacharelado em Biblioteconomia, na modalidade 
educação presencial, turno Matutino, código e-MEC 15780 da 
Escola de Biblioteconomia do Centro de Ciências Humanas e 
Sociais, Professora Daniele Achiles Dutra da Rosa, em seus 
impedimentos legais e/ou eventuais. Art. 2º Esta Portaria retroage a 
06 de novembro de 2013.  
 
Nº 1.513, de 05.12.13 – Art. 1º Designa BRISA POZZI DE SOUSA, 
Professora Assistente, nível 1, matrícula SIAPE nº 1466383, para 
substituir a Coordenadora pro tempore do Curso de Bacharelado 
em Biblioteconomia, na modalidade educação presencial, turno 
Matutino, código e-MEC 15780 da Escola de Biblioteconomia do 
Centro de Ciências Humanas e Sociais, Professora Daniele Achiles 
Dutra da Rosa, em seus impedimentos legais e/ou eventuais.       
Art. 2º Esta Portaria retroage a 07 de novembro de 2013.  
 
Nº 1.514, de 05.12.13 – Designa WANISE LINS GUANABARA, 
Secretária Executiva, matrícula SIAPE nº 398.665, para substituir      
a Diretora de Avaliação e Informações Institucionais – DAINF, da 
Pró-Reitoria de Planejamento desta Universidade, Astride Izabel 
Costa Pais Rangel, no período de 16 a 20 de dezembro de 2013. 
 
Nº 1.515, de 05.12.13 – Art. 1º Designa EDUARDO LAKSCHEVITZ 
XAVIER ASSUNÇÃO, Professor Adjunto nível 3, matrícula SIAPE    
nº 1200383, CPF nº 004.477.757-40, para ocupar a Coordenação do 
Programa de Pós-Graduação,como Coordenador do Programa de 
Pós-Graduação em Ensino de Práticas Musicais – Mestrado 
Profissional, código CAPES 31021018024P8, do Centro de Letras e 
Artes desta Universidade. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta 
data.  
 
Nº 1.516, de 05.12.13 – Art. 1º Designa MARCO TÚLIO DE PAULA 
PINTO, Professor Adjunto, classe 6, nível 1, matrícula SIAPE           
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nº 1.449.990, para substituir o Coordenador do Programa de            
Pós-Graduação em Ensino de Práticas Musicais – Mestrado 
Profissional, código CAPES 31021018024P8, do Centro de Letras     
e Artes desta Universidade, Professor Eduardo Lakschevitz     
Xavier Assunção, em seus impedimentos legais e/ou eventuais.   
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data.  
 
Nº 1.517, de 05.12.13 – Art. 1º Designa EDUARDO LAKSCHEVITZ 
XAVIER ASSUNÇÃO, Professor Adjunto nível 3, matrícula SIAPE    
nº 1200383, CPF nº 004.477.757-40, para ocupar a função 
Comissionada de Coordenação de Curso – FCC, de Coordenador 
pro tempore do Curso de Mestrado Profissional do Programa de 
Pós-Graduação em Ensino de Práticas Musicais – Mestrado 
Profissional, código CAPES – 31021018024P8, do Centro de Letras 
e Artes desta Universidade. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor 
nesta data.  
 
Nº 1.518, de 05.12.13 – Concede aposentadoria voluntária a LÚCIO 
CORREIA DA SILVA FILHO, matrícula SIAPE nº 0397899, ocupante 
do cargo de Administrador de Edifícios, nível de classificação C, 
nível de capacitação I, padrão de vencimento 16, do Quadro de 
Pessoal da Universidade Federal do Estado do Rio de Janeiro, com 
fundamento no Artigo 6º, itens I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, publicada no DOU de 31.12.2003. 
(Processo nº 23102.007835/2013-71). 
 
Nº 1.519, de 05.12.13 – Art. 1º Designa MARCO TÚLIO DE PAULA 
PINTO, Professor Adjunto, classe 6, nível 1, matrícula SIAPE           
nº 1.449.990, para substituir o Coordenador do Curso de Mestrado 
Profissional do Programa de Pós-Graduação em Ensino de Práticas 
Musicais – Mestrado Profissional, código CAPES – 31021018024P8, 
do Centro de Letras e Artes desta Universidade, Professor Eduardo 
Lakschevitz Xavier Assunção, em seus impedimentos legais e/ou 
eventuais. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
 
Nº 1.520, de 05.12.13 – Art. 1º Designa SIMONE SCHEREIBER, 
Professora Adjunta, matrícula SIAPE nº 1182374; e LUCIANA SILVA 
TORRES MATSUSHITA, Professora Assistente, matrícula SIAPE     
nº 1439086, para, sob a presidência da primeira, comporem a 
Comissão de Sindicância, a fim de apurar os fatos relatados no 
Processo nº 23102.006.304/2012-80. Art. 2º Fica estabelecido o 
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prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos da referida 
Comissão. Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação no Boletim Interno. 
 
Nº 1.521, de 05.12.13 – Art. 1º Reconduz CELESTE           
ANUNCIATA BAPTISTA DIAS MOREIRA, Assistente Social, 
matrícula SIAPE nº 1452707; ELIZABETH MACHADO           
SOARES, Bibliotecário, matrícula SIAPE nº 1034951 e ANDREA 
VILLARDO, Nutricionista, matrícula SIAPE nº 1123149, para,         
sob a presidência da primeira, dar continuidade aos trabalhos        
da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar – PAD, 
instituída pela Portaria Nº 445, de 04/04/2013, e pela Portaria           
Nº 793, de 11/06/2013, em conformidade com o PARECER                
Nº 314/PF-UNIRIO/PGF/AGU, de 29/11/2013, às fls. 180, 181 e 182, 
referente ao Processo nº 23.102.000.498/2013-91. Art. 2º Fica 
estabelecido o prazo de mais 60 (sessenta) dias para a conclusão, 
ratificando os trabalhos desenvolvidos, anteriormente, pela referida 
Comissão. Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação no Boletim Interno. 
 
Nº 1.522, de 05.12.13 – Art. 1º Reconduz ELIZABETH SANTANA 
MARTINS, Enfermeiro, matrícula SIAPE nº 2098398; e FERNANDO 
CLÁUDIO MACHADO VAZ, Assistente em Administração, matrícula 
SIAPE nº 1522193, para, sob a presidência da primeira, comporem a 
Comissão de Sindicância, a fim de apurar os fatos relatados no 
Processo nº 23102.005.261/2013-04. Art. 2º Fica estabelecido o 
prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos da referida 
Comissão. Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação no Boletim Interno, ratificando os trabalhos, 
anteriormente, desenvolvidos pela referida Comissão.  
 
Nº 1.523, de 06.12.13 – Designa os Professores Doutores ANGELA 
MATERNO DE CARVALHO, DANRLEI DE FREITAS AZEVEDO, 
MARIA FLORA SUSSEKIND, INÊS CARDOSO MARTINS MOREIRA, 
VANESSA TEIXEIRA DE OLIVEIRA e JOSÉ DA COSTA FILHO, para 
comporem o Núcleo Docente Estruturante (NDE) do Curso de 
Estética e Teoria do Teatro, da Escola de Teatro do Centro de 
Letras e Artes desta Universidade. 
 
Nº 1.524, de 06.12.13 – Autoriza o afastamento do País, com ônus 
limitado, no período de 09 a 10 de dezembro do corrente, incluindo 
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trânsito, da servidora MARTHA TUPINAMBÁ DE ULHÔA, ocupante 
do cargo de Professor Titular, matricula SIAPE nº 0413878, para 
participar de banca de concurso para Professor Agregado da 
Universidade da República, a realizar-se em Montevidéu – Uruguai. 
(Processo nº 23102.007446/2013-45). 
 
Nº 1.525, de 06.12.13 – Concede pensão vitalícia a PAULO FALCÃO 
DE OLIVEIRA, na qualidade de viúvo da ex-servidora Edna Maria da 
Silva Oliveira, matrícula SIAPE nº 397771, Assistente em 
Administração, Nível de Classificação D, Nível de Capacitação I, 
Padrão de Vencimento 16, do Quadro de Pessoal Inativo desta 
Universidade, com fundamento no artigo 217, inciso I, alínea “a”, da 
Lei nº 8.112/90 e no que dispõe a Emenda Constitucional nº 41, de 
19.12.2003, publicada no Diário Oficial da União de 31.12.2003, c/c 
art. 2º, inciso I, da Lei nº 10.887/2004, a partir de 28 de novembro     
de 2013, data do óbito. (Processo nº 23102.007856/2013-                
96). 
 
Nº 1.526, de 06.12.13 – Art. 1º Designa LUIZ AUGUSTO DE SOUZA 
CARNEIRO DE CAMPOS, Professor Auxiliar, Classe 4, nível 401, 
matrícula SIAPE 1791956, CPF 007.862.511-40, para substituir o 
Professor José Paulo Martins Junior, Coordenador pro tempore do 
Curso de Bacharelado em Ciência Política, turno Integral 
(Matutino/Vespertino), da Escola de Ciência Política, do Centro de 
Ciências Jurídicas e Políticas desta Universidade em seus 
impedimentos legais e/ou eventuais. Art. 2º Esta Portaria entra em 
vigor nesta data. 
 
Nº 1.527, de 11.12.13 – Designa LILIANE FERREIRA MUNDIM, 
Professora Assistente, nível 2, matrícula SIAPE nº 3222633, para 
substituir a Chefe do Departamento de Ensino do Teatro, da    
Escola de Teatro do Centro de Letras e Artes desta       
Universidade, Professora Marina Henriques Coutinho, durante seu 
período de férias, de 17 de dezembro de 2013 a 16 de janeiro de 
2014.  
 
Nº 1.528, de 11.12.13 – Designa ANGEL CUSTÓDIO JESUS 
PALOMERO, Professor Associado, nível 1, matrícula SIAPE nº 
1227771, para substituir a Decana do Centro de Letras e Artes desta 
Universidade, Professora Carole Gubernikoff, no período de 02 a 17 
de janeiro de 2014. 
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Nº 1.529, de 11.12.13 – Retifica, em parte, a Portaria nº 1.462,          
de 19.11.2013, publicada no DOU nº 227, seção 2, página 26, de 
22.11.2013, que trata da nomeação de SAMIR HADDAD. Onde se lê: 
em regime de 40 horas semanais, leia-se: em regime de dedicação 
exclusiva. 
 
Nº 1.530, de 11.12.13 – Nomeia ANA LUCIA VIEIRA LIMA SILVA, 
habilitada em Concurso Público de Provas e Títulos, homologado 
através do Edital nº 63, de 19.05.2011, publicado no DOU nº 97, de 
23.05.2011, no cargo efetivo de Assistente em Administração,    
nível D-I, padrão 01, em regime de 40 horas semanais, em vaga 
decorrente da posse em cargo inacumulável de Karla Passos da 
Cunha, ocorrida em 05.09.2013 e publicada no DOU de 16.09.2013. 
(Processo nº 23102007782/2013-98). 
 
Nº 1.531, de 11.12.13 – Nomeia MARIANA DE ALMEIDA PINTO 
BORGES, habilitada em Concurso Público de Provas e Títulos, 
homologado através do Edital nº 64, de 19.05.2011, publicado no 
DOU nº 97, de 23.05.2011, no cargo efetivo de Médico, nível E-I, 
padrão 01, em regime de 20 horas semanais, em vaga redistribuída 
pela Portaria MEC nº 327, publicada no Diário Oficial da União de    
18 de abril de 2013. (Processo nº 23102007264/2013-                       
74). 
 
Nº 1.532, de 11.12.13 – Art. 1º Designa SEBASTIÃO SÉRGIO BONZI 
BENEVIDES, Tecnólogo, matrícula SIAPE nº 0398141; MIGUEL LUIZ 
DE ARAÚJO FERREIRA, Auxiliar em Administração, matrícula 
SIAPE nº 0398192; e SIMONE DE OLIVEIRA COELHO, Assistente em 
Administração, matrícula SIAPE nº 1669114, para, sob a presidência 
do primeiro, comporem a Comissão de Sindicância, a fim de    
apurar os fatos relatados no Processo nº 23102.006.421/2013-24. 
Art. 2º Fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão 
dos trabalhos da referida Comissão. Art. 3º Esta Portaria entra em 
vigor na data de sua publicação no Boletim Interno, ficando 
revogada a Portaria nº 1.361, de 22/10/2013, publicada no Boletim 
Interno nº 20, de 31/10/2013.  
 
Nº 1.533, de 13.12.13 – Art. 1º Designa, para mandato de 01 (um) 
ano, os Representantes Discentes de Centros Acadêmicos no 
Conselho Universitário (CONSUNI) desta Universidade, sendo: 
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CENTRO DE CIÊNCIAS HUMANAS E SOCIAIS (CCH) 
 
ISADORA BARBOSA VARELLA (TITULAR) 
JORGE VINICIO DE SOUZA MACHADO (SUPLENTE) 
 
CENTRO DE CIÊNCIAS EXATAS E TECNOLOGIA (CCET) 
 
VICTOR HUGO BRANDÃO (TITULAR) 
BRUNO NETO (SUPLENTE) 
 
CENTRO DE CIÊNCIAS JURÍDICAS E POLÍTICAS (CCJP) 
 
PRISCILA MOREIRA BORGES (TITULAR) 
HENRY VIEIRA FERRAZ (SUPLENTE) 
 
CENTRO DE CIÊNCIAS BIOLÓGICAS E DA SAÚDE (CCBS) 
 
ALEXANDRE BARROSO DE FARIAS (TITULAR) 
JÉSSICA FERNANDES DE SENNA NUNES (SUPLENTE) 
 
CENTRO DE LETRAS E ARTES (CLA) 
 
MARIANA DE OLIVEIRA LIMA (TITULAR) 
YANNIE DUARTE (SUPLENTE) 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as 
disposições em contrário.   
 
Nº 1.534, de 13.12.13 – Art. 1º Designa, para mandato de 01 (um) 
ano, os Representantes Discentes de Centros Acadêmicos no 
Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão (CONSEPE) desta 
Universidade, sendo: 
 
CENTRO DE CIÊNCIAS HUMANAS E SOCIAIS (CCH) 
 
RAQUEL POLYDORO DE OLIVEIRA (TITULAR) 
HEBERT ECKARDT (SUPLENTE) 
 
CENTRO DE CIÊNCIAS EXATAS E TECNOLOGIA (CCET) 
 
LUCAS MACIEL (TITULAR) 
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IGOR CASTRO (SUPLENTE) 
 
CENTRO DE CIÊNCIAS JURÍDICAS E POLÍTICAS (CCJP) 
 
VICTOR PIMENTA BUENO (TITULAR) 
GABRIELLE PELLEGRINI (SUPLENTE) 
 
CENTRO DE CIÊNCIAS BIOLÓGICAS E DA SAÚDE (CCBS) 
 
PAOLA ZANCHETTA CARVALHO DE ABREU (TITULAR) 
JOÃO MARCELO QUINTILIANO RAMOS (SUPLENTE) 
 
CENTRO DE LETRAS E ARTES (CLA) 
 
YASMIN RESENDE ALVES (TITULAR) 
MARCOS SILVA (SUPLENTE) 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
Nº 1.535, de 13.12.13 – Designa, como efetivos, o Professor Doutor 
CARLOS EDUARDO BRANDÃO MELLO, o Professor Emérito 
MARIO BARRETO CORREA LIMA, e o Professor Doutor ROBERTO 
LOURENÇO (UERJ), e, como suplentes, o Professor Mestre LUIZ 
EDUARDO DA MOTTA FERREIRA, e o Professor Doutor RENATO 
VERAS (UERJ), para, sob a presidência do primeiro, comporem a 
Comissão Examinadora do Concurso Público de Títulos e Provas 
para a Classe de Professor Auxiliar, em regime de trabalho de 20 
horas semanais, na Área de Conhecimento/Disciplina Clínica 
Médica/Geriatria, do Centro de Ciências Biológicas e da Saúde, 
publicado no Edital nº 16/2013. Processo nº 23102.006191/2012-12.  
 
Nº 1.536, de 13.12.13 – Designa, como efetivos, a Professora 
Doutora CLÁDICE NÓBILE DINIZ, o Professor Doutor JOSÉ 
MARÇAL JACKSON FILHO (FUNDACENTRO), e a Professora 
Doutora ELIANE CAVALCANTE PEIXOTO BORIN (UERJ), e, como 
suplentes, a Professora Doutora MARIZA COSTA ALMEIDA, e o 
Professor Doutor VALDIR FERREIRA SOARES (UFRJ), para, sob a 
presidência da primeira, comporem a Comissão Examinadora do 
Concurso Público de Títulos e Provas para a Classe de Professor 
Auxiliar, em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, na Área de 



25 

 

Conhecimento/Disciplina Engenharia de Produção/Ciência dos 
Materiais/Ergonomia e Segurança, do Centro de Ciências Exatas e 
Tecnologia, publicado no Edital nº 28/2013. Processo nº 
23102.000649/2013-19. 
 
Nº 1.537, de 13.12.13 – Art. 1º Dispensa ASTRIDE IZABEL COSTA 
PAIS RANGEL, Assistente Social, nível de classificação E, nível       
de capacitação 2, padrão de vencimento 16, matrícula SIAPE           
nº 758962, CPF nº 721.990.407-04, do Cargo de Direção (CD-3)        
de Diretora do Departamento de Avaliação e Informações 
Institucionais, da Pró-Reitoria de Planejamento desta Universidade. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data.  
 
Nº 1.538, de 13.12.13 – Art. 1º Dispensa JAIR CLAUDIO FRANCO DE 
MELO, Técnico em Contabilidade, nível de classificação D, nível de 
capacitação IV, padrão de vencimento 11, matrícula SIAPE nº 
1065458, CPF nº 711.068.987-53, do Cargo de Direção (CD-3) de 
Diretora do Departamento de Orçamento, da Pró-Reitoria de 
Planejamento desta Universidade. Art. 2º Esta Portaria entra em 
vigor nesta data.  
 

* 
 

ATOS DA VICE-REITORIA  
 

PORTARIAS: 
 
Nº 694, de 02.12.13 – Art. 1° - Conceder o Incentivo à Qualificação 
de 15% (quinze por cento), à servidora SILVIA ELANA SANTOS DA 
SILVA, matrícula 2057948, ocupante do Cargo de Assistente em 
Administração, Nível de Classificação D, Nível de Capacitação I e 
Padrão de Vencimento 01, tendo como base a Lei n° 11.091,            
de 12.01.2005, regulamentada pelo Decreto n° 5.824, de 29.06.2006   
e Lei nº 11.784, de 22.09.2008 e Lei nº 12.772, de 28/12/2012.          
Art. 2° - Os efeitos financeiros desta Portaria retroagem a 
20.09.2013. (Processo n° 23102.006.508/2013-00). 
 
Nº 695, de 02.12.13 – Art. 1° - Conceder o Incentivo à Qualificação 
de 15% (quinze por cento), à servidora ROSANA FERREIRA GOMES 
DA SILVA, matrícula 2064393, ocupante do Cargo de Assistente em 
Administração, Nível de Classificação D, Nível de Capacitação I e 
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Padrão de Vencimento 01, tendo como base a Lei n° 11.091, de 
12.01.2005, regulamentada pelo Decreto n° 5.824, de 29.06.2006 e 
Lei nº 11.784, de 22.09.2008 e Lei nº 12.772, de 28/12/2012.             
Art. 2° - Os efeitos financeiros desta Portaria retroagem a 
25.10.2013. (Processo n° 23102.007.204/2013-51). 
 
Nº 696, de 02.12.13 – Art. 1° - Conceder o Incentivo à Qualificação 
de 25% (vinte e cinco por cento), à servidora ANA CAROLINA DE 
ALMEIDA PESTANA MALDONADO, matrícula 2065132, ocupante do 
Cargo de Assistente em Administração, Nível de Classificação D, 
Nível de Capacitação I e Padrão de Vencimento 01, tendo como 
base a Lei n° 11.091, de 12.01.2005, regulamentada pelo Decreto     
n° 5.824, de 29.06.2006 e Lei nº 11.784, de 22.09.2008 e Lei nº 12.772, 
de 28/12/2012. Art. 2° - Os efeitos financeiros desta Portaria 
retroagem a 21.10.2013. (Processo n° 23102.007.208/2013-30). 
 
Nº 697, de 02.12.13 – Art. 1° - Conceder o Incentivo à Qualificação 
de 25% (vinte e cinco por cento), ao servidor RAPHAEL DI ANGELO 
LIMA DE OLIVEIRA, matrícula 1491029, ocupante do Cargo de 
Assistente em Administração, Nível de Classificação D, Nível de 
Capacitação II e Padrão de Vencimento 06, tendo como base a Lei 
n° 11.091, de 12.01.2005, regulamentada pelo Decreto n° 5.824, de 
29.06.2006 e Lei nº 11.784, de 22.09.2008 e Lei nº 12.772, de 
28/12/2012. Art. 2° - Os efeitos financeiros desta Portaria retroagem 
a 23.10.2013. (Processo n° 23102.007.206/2013-41).  
 
Nº 698, de 02.12.13 – Art. 1° - Alterar o percentual relativo ao 
Incentivo à Qualificação de 20% (vinte por cento) para 25% (vinte e 
cinco por cento), do servidor ALEX DA SILVA RAMOS, matrícula 
1174098, ocupante do Cargo de Auxiliar de Enfermagem, Nível       
de Classificação C, Nível de Capacitação IV e Padrão de 
Vencimento 11, tendo como base a Lei n° 11.091, de 12.01.2005, 
regulamentada pelo Decreto n° 5.824, de 29.06.2006, Lei nº 11.784, 
de 22.09.2008 e Lei nº 12.772, de 28/12/2012. Art. 2° - Os efeitos 
financeiros desta Portaria retroagem a 25.10.2013. (Processo n° 
23102.007.207/2013-95). 
 
Nº 699, de 02.12.13 – Art. 1° - Conceder Progressão por Capacitação 
Profissional do Nível de Capacitação II para o Nível de   
Capacitação III ao servidor WILLIAM GARCIA DOS SANTOS,  
matrícula 1751784, ocupante do Cargo de Técnico em Assuntos 
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Educacionais, Nível de Classificação E, Padrão de Vencimento 02, 
lotado na  Escola de Letras - CLA, tendo como base a Lei n° 11.091, 
de 12/01/2005, regulamentada pelo Decreto n° 5.824, de 29/06/2006 e 
a Lei nº 12.772, de 28/12/2012.   Art. 2° - Os efeitos financeiros 
retroagem a 06.11.2013. (Processo n° 23102.001.954/2012-39). 
  
Nº 700, de 02.12.13 – Art. 1° - Conceder Progressão por Capacitação 
Profissional do Nível de Capacitação I para o Nível de     
Capacitação II ao servidor LUIS PEDRO DA MATTA, matrícula 
1436107, ocupante do Cargo de Técnico Radiologia, Nível de 
Classificação D, Padrão de Vencimento 08, lotado no Serviço de 
Radiologia do HUGG, tendo como base a Lei n° 11.091, de 
12/01/2005, regulamentada pelo Decreto n° 5.824, de 29/06/2006 e a 
Lei nº 12.772, de 28/12/2012. Art. 2° - Os efeitos financeiros 
retroagem a 08.11.2013.  (Processo n° 23102.007.464/2013-27). 
 
Nº 701, de 02.12.13 – Art. 1° - Conceder Progressão por Capacitação 
Profissional do Nível de Capacitação I para o Nível de     
Capacitação II à servidora JOICE DE SOUZA SOARES, matrícula 
1941861, ocupante do Cargo de Assistente em Administração,   
Nível de Classificação D, Padrão de Vencimento 02, lotada na  
COSEA/ PROGRAD, tendo como base a Lei n° 11.091, de 
12/01/2005, regulamentada pelo Decreto n° 5.824, de 29/06/2006 e a 
Lei nº 12.772, de 28/12/2012. Art. 2° - Os efeitos financeiros 
retroagem a 09.11.2013. (Processo n° 23102.007.405/2013-59). 
 
Nº 702, de 02.12.13 – Art. 1° - Conceder Progressão por Capacitação 
Profissional do Nível de Capacitação I para o Nível de     
Capacitação II à servidora CATIA REGINA PAPADOPOULOS, 
matrícula 1051387, ocupante do Cargo de Assistente em 
Administração, Nível de Classificação D, Padrão de Vencimento 08, 
lotada na Reitoria, tendo como base a Lei n° 11.091, de 12/01/2005, 
regulamentada pelo Decreto n° 5.824, de 29/06/2006 e a Lei nº 
12.772, de 28/12/2012. Art. 2° - Os efeitos financeiros retroagem a 
04.11.2013. (Processo n° 23102.007.400/2013-26).  
  
Nº 703, de 02.12.13 – Art. 1° - Conceder Progressão por Capacitação 
Profissional do Nível de Capacitação II para o Nível de    
Capacitação III à servidora QUEZIA DE SOUZA BILLO MONTEIRO, 
matrícula 1671898, ocupante do Cargo de Assistente em 
Administração, Nível de Classificação D, Padrão de Vencimento 04, 
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lotada na DRSDP/ DRH, tendo como base a Lei n° 11.091, de 
12/01/2005, regulamentada pelo Decreto n° 5.824, de 29/06/2006 e a 
Lei nº 12.772, de 28/12/2012. Art. 2° - Os efeitos financeiros 
retroagem a 15.10.2013. (Processo n° 23102.000.542/2012-81). 
 
Nº 704, de 02.12.13 – Art. 1° - Conceder o Incentivo à Qualificação 
de 15% (quinze por cento), à servidora CINTHYA VOSS, matrícula 
2067607, ocupante do Cargo de Assistente em Administração,   
Nível de Classificação D, Nível de Capacitação I e Padrão de 
Vencimento 01, tendo como base a Lei n° 11.091, de 12.01.2005, 
regulamentada pelo Decreto n° 5.824, de 29.06.2006 e Lei nº 11.784, 
de 22.09.2008 e Lei nº 12.772, de 28/12/2012. Art. 2° - Os efeitos 
financeiros desta Portaria retroagem a 06.11.2013. (Processo n° 
23102.007.399/2013-30).  
 
Nº 705, de 02.12.13 – Art. 1° - Conceder o Incentivo à Qualificação 
de 52% (cinquenta e dois por cento), à servidora   DANIELLE 
COSTA REIS, matrícula 1812564, ocupante do Cargo de 
Nutricionista, Nível de Classificação E, Nível de Capacitação III e 
Padrão de Vencimento 02, tendo como base a Lei n° 11.091, de 
12.01.2005, regulamentada pelo Decreto n° 5.824, de 29.06.2006 e 
Lei nº 11.784, de 22.09.2008 e Lei nº 12.772, de 28/12/2012.            
Art. 2° - Os efeitos financeiros desta Portaria retroagem a 
14.11.2013.  (Processo n° 23102.007.465/2013-71). 
 
Nº 706, de 02.12.13 – Art. 1° - Conceder o Incentivo à Qualificação 
de 25% (vinte e cinco por cento), à servidora DAIANA MIRANDA 
LIMA, matrícula 2064429, ocupante do Cargo de Técnico em 
Enfermagem, Nível de Classificação D, Nível de Capacitação I e 
Padrão de Vencimento 01, tendo como base a Lei n° 11.091, de 
12.01.2005, regulamentada pelo Decreto n° 5.824, de 29.06.2006 e 
Lei nº 11.784, de 22.09.2008 e Lei nº 12.772, de 28/12/2012.             
Art. 2° - Os efeitos financeiros desta Portaria retroagem a 
17.10.2013.  (Processo n° 23102.007.012/2013-45).  
 
Nº 707, de 02.12.13 – Art. 1° - Alterar o percentual relativo ao 
Incentivo à Qualificação de 25% (vinte e cinco por cento) para     
30% (trinta por cento), da servidora LUCIANA PRATA DA 
PASCHOA, matrícula 1651256, ocupante do Cargo de Assistente em 
Administração, Nível de Classificação D, Nível de Capacitação III     
e Padrão de Vencimento 03, tendo como base a Lei n° 11.091,         
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de 12.01.2005, regulamentada pelo Decreto n° 5.824, de 29.06.2006, 
Lei nº 11.784, de 22.09.2008 e Lei nº 12.772, de 28/12/2012.            
Art. 2° - Os efeitos financeiros desta Portaria retroagem a 
17.10.2013.  (Processo n° 23102.007.019/2013-67). 
 
Nº 708, de 02.12.13 – Art. 1° - Conceder Progressão por Capacitação 
Profissional do Nível de Capacitação I para o Nível de    
Capacitação II à servidora ANNA CHRISTINA DE AZEVEDO LOPES,  
matrícula 1435514, ocupante do Cargo de Técnico laboratório, Nível 
de Classificação D, Padrão de Vencimento 06, lotada no  Serviço de 
Patologia Clínica do HUGG, tendo como base a Lei n° 11.091, de 
12/01/2005, regulamentada pelo Decreto n° 5.824, de 29/06/2006 e a 
Lei nº 12.772, de 28/12/2012. Art. 2° - Os efeitos financeiros 
retroagem a 18.10.2013. (Processo n° 23102.007.014/2013-34). 
  
Nº 709, de 02.12.13 – Art. 1° - Conceder Progressão por Capacitação 
Profissional do Nível de Capacitação II para o Nível de    
Capacitação III à servidora BIANCA IZUMI MAEDA, matrícula 
1588558, ocupante do Cargo de Técnico em Assuntos 
Educacionais, Nível de Classificação E, Padrão de Vencimento 03, 
lotada na  PROGRAD, tendo como base a Lei n° 11.091, de 
12/01/2005, regulamentada pelo Decreto n° 5.824, de 29/06/2006 e a 
Lei nº 12.772, de 28/12/2012. Art. 2° - Os efeitos financeiros 
retroagem a 09.11.2013. (Processo n° 23102.002.120/2012-41). 
 
Nº 710, de 02.12.13 – Art. 1° - Conceder Progressão por Capacitação 
Profissional do Nível de Capacitação II para o Nível de Capacitação 
III ao servidor DENILSON DA SILVA MARTINHO, matrícula 1059213, 
ocupante do Cargo de Técnico de Laboratório, Nível de 
Classificação D, Padrão de Vencimento 11, lotado no Serviço de 
Patologia Clínica do HUGG, tendo como base a Lei n° 11.091, de 
12/01/2005, regulamentada pelo Decreto n° 5.824, de 29/06/2006 e a 
Lei nº 12.772, de 28/12/2012. Art. 2° - Os efeitos financeiros 
retroagem a 18.10.2013. (Processo n° 23102.005.093/2011-87). 
 
Nº 711, de 02.12.13 – Art. 1° - Conceder Progressão por Capacitação 
Profissional do Nível de Capacitação I para o Nível de     
Capacitação II à servidora LEDA MARIA NEUMANN KEIM, matrícula 
1878928, ocupante do Cargo de Fisioterapeuta, Nível de 
Classificação E, Padrão de Vencimento 02, lotada no Serviço de 
Clínica Médica do HUGG, tendo como base a Lei n° 11.091, de 
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12/01/2005, regulamentada pelo Decreto n° 5.824, de 29/06/2006 e a 
Lei 12.772, de 28/12/2012. Art. 2° - Os efeitos financeiros retroagem 
a 25.10.2013. (Processo n° 23102.007.205/2013-04). 
 
Nº 712, de 02.12.13 – Art. 1° - Conceder Progressão por Capacitação 
Profissional do Nível de Capacitação III para o Nível de  
Capacitação IV à servidora NILCEA NUNES BRITO CARDOZO, 
matrícula 398212, ocupante do Cargo de Auxiliar de Enfermagem, 
Nível de Classificação C, Padrão de Vencimento 16, lotada no 
Serviço do Centro Cirúrgico do HUGG, tendo como base a Lei        
n° 11.091, de 12/01/2005, regulamentada pelo Decreto n° 5.824,       
de 29/06/2006 e a Lei 12.772, de 28/12/2012. Art. 2° - Os            
efeitos financeiros retroagem a 25.10.2013. (Processo n° 
23102.000.523/2012-55). 
   
Nº 713, de 02.12.13 – Art. 1° - Conceder Progressão por Capacitação 
Profissional do Nível de Capacitação II para o Nível de    
Capacitação III à servidora SABRINA SALUSTIANO DA SILVA, 
matrícula 1609180, ocupante do Cargo de Administrador, Nível de 
Classificação E, Padrão de Vencimento 03, lotada na PROAD, tendo 
como base a Lei n° 11.091, de 12/01/2005, regulamentada pelo 
Decreto n° 5.824, de 29/06/2006 e a Lei nº 12.772, de 28/12/2012.    
Art. 2° - Os efeitos financeiros retroagem a 29.10.2013.  (Processo 
n° 23102.001.857/2012-46). 
 
Nº 714, de 02.12.13 – Art. 1° - Conceder Progressão por Capacitação 
Profissional do Nível de Capacitação II para o Nível de    
Capacitação III à servidora SONIA TEREZINHA DE OLIVEIRA 
matrícula 398356, ocupante do Cargo de Assistente em 
Administração, Nível de Classificação D, Padrão de Vencimento 16, 
lotada na PROAD , tendo como base a Lei n° 11.091, de 12/01/2005, 
regulamentada pelo Decreto n° 5.824, de 29/06/2006 e a Lei              
nº 12.772, de 28/12/2012. Art. 2° - Os efeitos financeiros retroagem a 
16.10.2013. (Processo n° 23102.000.921/2012-71). 
 
Nº 715, de 05.12.13 – Art. 1° - Conceder Progressão por Capacitação 
Profissional do Nível de Capacitação III para o Nível de  
Capacitação IV ao servidor RONALDO VIANA SERPA, matrícula 
1660709, ocupante do Cargo de Assistente em Administração, Nível 
de Classificação D, Padrão de Vencimento 04, lotado na Decania do 
CCBS, tendo como base a Lei n° 11.091, de 12/01/2005, 
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regulamentada pelo Decreto n° 5.824, de 29/06/2006 e a Lei              
nº 12.772, de 28/12/2012. Art. 2° - Os efeitos financeiros retroagem a 
28.04.2013. (Processo n° 23102.003.215/2011-09). 
 
Nº 716, de 05.12.13 – Art. 1° - Conceder Progressão por Capacitação 
Profissional do Nível de Capacitação I para o Nível de    
Capacitação II ao servidor UILSER DOS SANTOS, matrícula 
1437189, ocupante do Cargo de Técnico de Laboratório, Nível de 
Classificação D, Padrão de Vencimento 06, lotado no Serviço de 
Clínica Médica do HUGG, tendo como base a Lei n° 11.091, de 
12/01/2005, regulamentada pelo Decreto n° 5.824, de 29/06/2006 e a 
Lei nº 12.772, de 28/12/2012. Art. 2° - Os efeitos financeiros 
retroagem a 21.11.2013. (Processo n° 23102.007.764/2013-14).  
 
Nº 717, de 05.12.13 –Art. 1° - Conceder Progressão por Capacitação 
Profissional do Nível de Capacitação II para o Nível de    
Capacitação III ao servidor JEREMIAS DA CUNHA LEMOS GARCIA, 
matrícula 1648760, ocupante do Cargo de Assistente em 
Administração, Nível de Classificação D, Padrão de Vencimento 04, 
lotado na Procuradoria Geral - PG, tendo como base a Lei n° 11.091, 
de 12/01/2005, regulamentada pelo Decreto n° 5.824, de 29/06/2006 e 
a Lei nº 12.772, de 28/12/2012. Art. 2° - Os efeitos financeiros 
retroagem a 14.11.2013. (Processo n° 23102.003.564/2011-12). 
 
Nº 718, de 05.12.13 – Art. 1° - Conceder Progressão por Capacitação 
Profissional do Nível de Capacitação II para o Nível de    
Capacitação III à servidora PRISCILA FREITAS DE CARVALHO, 
matrícula 1668563, ocupante do Cargo de Arquivista, Nível de 
Classificação E, Padrão de Vencimento 04, lotada na Direção do 
Arquivo Central - AC, tendo como base a Lei n° 11.091, de 
12/01/2005, regulamentada pelo Decreto n° 5.824, de 29/06/2006 e a 
Lei nº 12.772, de 28/12/2012. Art. 2° - Os efeitos financeiros 
retroagem a 19.04.2013. (Processo n° 23102.003.076/2013-77). 
 
Nº 719, de 05.12.13 – Art. 1° - Conceder Progressão por Capacitação 
Profissional do Nível de Capacitação II para o Nível de    
Capacitação III ao servidor ELIEZIAS CHAVES DA SILVA, matrícula 
398021, ocupante do Cargo de Assistente em Administração, Nível 
de Classificação D, Padrão de Vencimento 16, lotado na PROEXC, 
tendo como base a Lei n° 11.091, de 12/01/2005, regulamentada 
pelo Decreto n° 5.824, de 29/06/2006 e a Lei nº 12.772, de 
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28/12/2012.  Art. 2° - Os efeitos financeiros retroagem a 18.04.2013. 
(Processo n° 23102.003.073/2013-33).  
 
Nº 720, de 05.12.13 – Art. 1° - Conceder Progressão por Capacitação 
Profissional do Nível de Capacitação I para o Nível de     
Capacitação II à servidora ALINE VIEIRA DOS SANTOS, matrícula 
1942290, ocupante do Cargo de Assistente em Administração, Nível 
de Classificação D, Padrão de Vencimento 01, lotada na Direção da 
Escola de Enfermagem Alfredo Pinto, tendo como base a Lei          
n° 11.091, de 12/01/2005, regulamentada pelo Decreto n° 5.824,        
de 29/06/2006 e a Lei nº 12.772, de 28/12/2012. Art. 2° - Os         
efeitos financeiros retroagem a 12.11.2013. (Processo n° 
23102.007.761/2013-72).  
 
Nº 721, de 05.12.13 – Art. 1° - Conceder Progressão por Capacitação 
Profissional do Nível de Capacitação III para o Nível de  
Capacitação IV à servidora SIMONE DE OLIVEIRA COELHO, 
matrícula 1669114, ocupante do Cargo de Assistente em 
Administração, Nível de Classificação D, Padrão de Vencimento 04, 
lotada na Direção do Instituto de Biociências - IBIO, tendo como 
base a Lei n° 11.091, de 12/01/2005, regulamentada pelo Decreto     
n° 5.824, de 29/06/2006 e a Lei nº 12.772, de 28/12/2012. Art. 2° - Os 
efeitos financeiros retroagem a 14.11.2013. (Processo n° 
23102.001.860/2012-60). 
 
Nº 722, de 05.12.13 – Art. 1° - Conceder Progressão por Capacitação 
Profissional do Nível de Capacitação II para o Nível de    
Capacitação III à servidora MARIA JOSE SOARES GREY, matrícula 
1036104, ocupante do Cargo de Auxiliar em Administração, Nível de 
Classificação C, Padrão de Vencimento 15, lotada no Serviço de 
Patologia Clínica do HUGG, tendo como base a Lei n° 11.091, de 
12/01/2005, regulamentada pelo Decreto n° 5.824, de 29/06/2006 e a 
Lei nº 12.772, de 28/12/2012. Art. 2° - Os efeitos financeiros 
retroagem a 07.05.2013. (Processo n° 23102.002.256/2013-31).  
 
Nº 723, de 05.12.13 – Art. 1° - Conceder Progressão por Capacitação 
Profissional do Nível de Capacitação III para o Nível de  
Capacitação IV à servidora MARIA DAS CANDEIAS BACELLAR 
LIMA, matrícula 398028, ocupante do Cargo de Enfermeiro, Nível de 
Classificação E, Padrão de Vencimento 16, lotada na Divisão de 
Enfermagem do HUGG, tendo como base a Lei n° 11.091, de 
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12/01/2005, regulamentada pelo Decreto n° 5.824, de 29/06/2006 e a 
Lei nº 12.772, de 28/12/2012. Art. 2° - Os efeitos financeiros 
retroagem a 28.01.2013. (Processo n° 23102.002.035/2011-00). 
 
Nº 724, de 05.12.13 – Art. 1° - Conceder Progressão por Capacitação 
Profissional do Nível de Capacitação III para o Nível de  
Capacitação IV à servidora SELMA GOMES BARBOSA, matrícula 
398131, ocupante do Cargo de Auxiliar de Enfermagem, Nível de 
Classificação C, Padrão de Vencimento 16, lotada no Serviço do 
Centro Cirúrgico do HUGG, tendo como base a Lei n° 11.091, de 
12/01/2005, regulamentada pelo Decreto n° 5.824, de 29/06/2006 e a 
Lei nº 12.772, de 28/12/2012. Art. 2° - Os efeitos financeiros 
retroagem a 17.04.2013. (Processo n° 23102.004.181/2011-61).  
 
Nº 725, de 05.12.13 – Art. 1° - Conceder o Incentivo à Qualificação 
de 25% (vinte e cinco por cento), à servidora FLAVIA PORTO 
AVALLE, matrícula 2069558, ocupante do Auxiliar em 
Administração, Nível de Classificação C, Nível de Capacitação I         
e Padrão de Vencimento 01, tendo como base a Lei n° 11.091,          
de 12.01.2005, regulamentada pelo Decreto n° 5.824, de 29.06.2006        
e Lei nº 11.784, de 22.09.2008 e Lei nº 12.772, de 28/12/2012.         
Art. 2° - Os efeitos financeiros desta Portaria retroagem a 
12.11.2013. (Processo n° 23102.007.756/2013-60).  
 
Nº 726, de 05.12.13 – Art. 1° - Alterar o percentual relativo ao 
Incentivo à Qualificação de 25% (vinte e cinco por cento) para 30% 
(trinta por cento), da servidora ELIZIANE BARBOSA MACHADO, 
matrícula 1913747, ocupante do Cargo de Assistente em 
Administração, Nível de Classificação D, Nível de Capacitação II e 
Padrão de Vencimento 02, tendo como base a Lei n° 11.091, de 
12.06.2005, regulamentada pelo Decreto n° 5.824, de 29.06.2006, Lei 
nº 11.784, de 22.09.2008 e Lei nº 12.772, de 28/12/2012. Art. 2° - Os 
efeitos financeiros desta Portaria retroagem a 18.11.2013.  
(Processo n° 23102.000.522/2012-19). 
 
Nº 727, de 05.12.13 – Art. 1° - Conceder o Incentivo à Qualificação 
de 25% (vinte e cinco por cento), à servidora CHRISTINE MOURA 
DE SIQUEIRA, matrícula 1349580, ocupante do Auxiliar em 
Administração, Nível de Classificação C, Nível de Capacitação I e 
Padrão de Vencimento 01, tendo como base a Lei n° 11.091, de 
12.01. 2005, regulamentada pelo Decreto n° 5.824, de 29.06.2006       
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e Lei nº 11.784, de 22.09.2008 e Lei nº 12.772, de 28/12/2012.          
Art. 2° - Os efeitos financeiros desta Portaria retroagem a 
01.11.2013. (Processo n° 23102.007.754/2013-71). 
 
Nº 728, de 09.12.13 – Art. 1º - Conceder o adicional de insalubridade 
no grau médio à DANIELLE GALDINO DE PAULA, Professora 
Assistente classe B, nível 1 matrícula nº 2486095, lotada no 
Departamento de Enfermagem Medico Cirurgico da Escola de 
Enfermagem Alfredo Pinto do Centro de Ciencias Biologicas e da 
Saude desta Universidade e com base no Laudo Pericial de 
Insalubridade e Periculosidade emitido pelo Ministério do Trabalho, 
ora vigente nesta IFES. Art. 2º - Os efeitos desta portaria retroagem 
a 23.10.2013, revogadas as disposições em contrário. (Processo nº 
23102.007.270/2013-21). 
 
Nº 729, de 09.12.13 – Art. 1º- Conceder o adicional de insalubridade 
no grau médio, à HENRIQUE MONTEIRO DE ABREU, Tecnico de 
Laboratorio nível de classificação D, nível de capacitação I, padrão 
de vencimento 01, matrícula nº 2066588, lotado no Departamento de 
Tecnologia dos Alimentos da Escola de Nutriçao do Centro de 
Ciências Biológicas e da Saúde desta Universidade e com base no 
Laudo Pericial de Insalubridade e Periculosidade emitido pelo 
Ministério do Trabalho, ora vigente nesta IFES. Art. 2º - Os efeitos 
desta portaria retroagem a 08.11.2013, revogadas as disposições 
em contrário. (Processo nº 23102007605/2013-10). 
 
Nº 730, de 09.12.13 – Art. 1º - Conceder o adicional de insalubridade 
no grau médio à JOAO LUIZ PEREIRA VAZ, Professor Adjunto, 
classe C – nível 1, matrícula nº 2481446, lotado no Departamento de 
Medicina Geral  da Escola de Medicina e Cirurgia do Centro de 
Ciências Biológicas e da Saúde desta Universidade e com base no 
Laudo Pericial de Insalubridade e Periculosidade emitido pelo 
Ministério do Trabalho, ora vigente nesta IFES. Art. 2º - Os efeitos 
desta portaria retroagem a 22.05.2013, revogadas as disposições 
em contrário. (Processo nº 23102004484/2013-46). 
 
Nº 731, de 09.12.13 – Art. 1º - Conceder o adicional de insalubridade 
no grau médio à JANAINA DA CRUZ SANTOS, Técnica de 
Laboratório, nível de classificação D, nível de capacitação I, padrão 
de vencimento 01,matrícula n.º 2059564, lotada no Laboratório de 
Quimica e Composição de Alimentos e no Laboratório de 
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Bromatologia e Pesquisa do  Departamento de Tecnologia dos 
Alimentos da Escola de Nutrição do Centro de Ciências Biológicas 
e da Saúde desta Universidade e com base no Laudo Pericial de 
Insalubridade e Periculosidade emitido pelo Ministério do Trabalho, 
ora vigente nesta IFES. Art. 2º - Os efeitos desta portaria retroagem 
a 24.10.2013, revogadas as disposições em contrário. (Processo nº 
23102007158/2013-91). 
 
Nº 732, de 09.12.13 – Art. 1º - Conceder o adicional de insalubridade 
no grau médio, à servidora VALLESKA MATURANO DE SOUZA, 
Tecnica de Enfermagem, nível de classificação D, nível de 
capacitação I, padrão de vencimento 01, matrícula nº 2057940, 
lotada na Divisao de Enfermagem do Hospital Universitário Gaffrée 
e Guinle desta Universidade e com base no Laudo Pericial de 
Insalubridade e Periculosidade emitido pelo Ministério do Trabalho, 
ora vigente nesta IFES. Art. 2º - Os efeitos desta portaria retroagem 
a 17.10.2013, revogadas as disposições em contrário. (Processo nº 
23102007479/2013-95). 
 
Nº 733, de 09.12.13 – Art. 1º - Conceder o adicional de insalubridade 
no grau médio, ao servidor CAIO PHILIPPE CARVALHO MOURA, 
Técnico de Laboratório, nível de classificação D, nível de 
capacitação I, padrão de vencimento 01, matrícula nº 2056393, 
lotado no Instituto de Biociências do Centro de Ciências Biológicas 
e da Saúde desta Universidade e com base no Laudo Pericial de 
Insalubridade e Periculosidade emitido pelo Ministério do Trabalho, 
ora vigente nesta IFES. Art. 2º - Os efeitos desta portaria retroagem 
a 21.10.2013, revogadas as disposições em contrário. (Processo nº 
23102007371/2013-01). 
 
Nº 734, de 09.12.13 – Art. 1º - Conceder o adicional de insalubridade 
no grau médio, à servidora DAIANA MIRANDA LIMA, Tecnica de 
Enfermagem, nível de classificação D, nível de capacitação I, 
padrão de vencimento 01, matrícula nº 2064429, lotada na Divisao 
de Enfermagem do Hospital Universitário Gaffrée e Guinle desta 
Universidade e com base no Laudo Pericial de Insalubridade e 
Periculosidade emitido pelo Ministério do Trabalho, ora vigente 
nesta IFES. Art. 2º - Os efeitos desta portaria retroagem a 
17.10.2013, revogadas as disposições em contrário. (Processo nº 
23102007479/2013-95). 
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Nº 735, de 09.12.13 – Art. 1º - Conceder o adicional de insalubridade 
no grau médio, a servidora SANDRA DE SOUZA LIMA ROCHA, 
Enfermeira, nível de classificação E, nível de capacitação I, padrão 
de vencimento 01, matrícula nº 2028368, lotada na Divisao de 
Enfermagem do Hospital Universitário Gaffrée e Guinle desta 
Universidade e com base no Laudo Pericial de Insalubridade e 
Periculosidade emitido pelo Ministério do Trabalho, ora vigente 
nesta IFES. Art. 2º - Os efeitos desta portaria retroagem a 
17.10.2013, revogadas as disposições em contrário. (Processo nº 
23102007479/2013-95). 
 
Nº 736, de 09.12.13 – Art. 1° - Conceder Progressão por Mérito aos 
servidores constantes dos quadros anexos, tendo como base a Lei 
n° 11.091, de 12 de janeiro de 2005, regulamentada pelo Decreto n° 
5.825, de 29 de junho de 2006 e Lei nº 11.784, de 22.09.2008.         
Art. 2° - Os efeitos financeiros vigoram a partir das respectivas 
datas informadas nos Anexos desta Portaria. (Processo n° 
23102.005.355/2013-75). 
 
Nº 737, de 10.12.13 – RETIFICAR, em parte, o artigo  2º da portaria 
nº 522, de 30.09.2013, que trata da progressão funcional da 
Professora  VERA LUCIA BOTTREL TOSTES, Professora Adjunta 
nível 1, matrícula SIAPE n° 223827. Onde se lê: Art. 2° - Os efeitos 
financeiros decorrentes do disposto no artigo anterior, retroagem 
ao dia 13.09.2013, revogadas as disposições em contrário, leia-se: 
Art. 2° - Os efeitos financeiros decorrentes do disposto no artigo 
anterior, retroagem ao dia 24.05.2013, revogadas as disposições em 
contrário. (Processo n° 23102.002.369/2013-37). 
 
Nº 738, de 10.12.13 – REVOGAR, a Portaria nº 530, de 30.09.2013, 
que trata da progressão funcional do Professor Assistente nível 2, 
JOAO LUIZ PEREIRA VAZ, matrícula SIAPE nº 2481446. (Processo 
nº 23102.002.402/2013-29). 
 

* 
 

ATOS DA PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO 
 

PORTARIAS: 
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N° 290, de 02.12.13 – Autorizar o afastamento, com ônus limitado, 
no período de 05 a 06 de dezembro do corrente, incluído trânsito, 
do Professor Adjunto RODRIGO TURIN, para participar como 
conferencista no Ciclo de Conferências de Historiografia    
Brasileira, a realizar-se em Porto Alegre – RS. (Processo nº 
23102.007774/2013-41). 
 
N° 291, de 02.12.13 – Autorizar o afastamento, com ônus limitado, 
no período de 04 a 08 de dezembro do corrente, incluído trânsito, 
da Professora Adjunta ANDREA ROSANA FETZNER, para 
apresentar o trabalho “Ciclos & Currículos: à procura de sentidos” 
no VI Colóquio Internacional de Políticas e Práticas Curriculares, a 
realizar-se em João Pessoa – PB. (Processo nº 23102.007666/2013-
79). 
 
N° 292, de 03.12.13 – Autorizar o afastamento, com ônus limitado, 
no período de 11 a 17 de dezembro do corrente, incluído trânsito, 
da Professora Associada ANA MARIA PAULINO TELLES DE 
CARVALHO E SILVA, para realização de excursão científica       
para observação e coleta de anfíbios na Fazenda Aricá Velho, a 
realizar-se em Aruã – GO. (Processo nº 23102.007747/2013-79). 
 
N° 293, de 04.12.13 – Autorizar o afastamento, com ônus limitado, 
no período de 07 a 15 de dezembro do corrente, incluído trânsito, 
do Professor Adjunto SÉRGIO CONDE DE ALBITE SILVA, para 
participar como membro titular de banca de Concurso Público para 
o Magistério Superior da Universidade Federal do Rio Grande do 
Sul, a realizar-se em Porto Alegre – RS. (Processo nº 
23102.007814/2013-55). 
 
N° 294, de 05.12.13 – Autorizar o afastamento, com ônus, no 
período de 08 a 11 de dezembro do corrente, incluído trânsito, da 
Professora Auxiliar MARIANA SIMÕES LARRAZ FERREIRA,         
para participar do 5º Congresso da Sociedade Brasileira de 
Espectrometria de Massas – 5º BRMASS, a realizar-se em   
Campinas – SP. (Processo nº 23102.007650/2013-66). 
 
N° 295, de 05.12.13 – Autorizar o afastamento, com ônus, no 
período de 03 a 08 de fevereiro de 2014, incluído trânsito, do 
Professor Adjunto CARLOS HENRIQUE SOARES CAETANO, para 
participar do XXX Congresso Brasileiro de Zoologia, apresentando 
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o trabalho “Scaphopoda (Mollusca) no Brasil: Biodiversidade, 
distribuição geográfica e batimétrica e proposição de dois novos 
sinônimos”, a realizar-se em Porto Alegre – RS. (Processo nº 
23102.007373/2013-91). 
 
N° 296, de 05.12.13 –Autorizar o afastamento, com ônus limitado, 
no período de 07 a 11 de dezembro do corrente, incluído trânsito, 
da Professora Adjunta ANDREA FURTADO MACEDO, para 
participar do V Congresso da Sociedade Brasileira de 
Espectometria de Massas, a realizar-se em Campinas – SP. 
(Processo nº 23102.007652/2013-55). 
 
N° 297, de 13.12.13 – Autorizar o afastamento, com ônus limitado, 
no dia 16 de dezembro do corrente, incluído trânsito, da Professora 
Associada FLÁVIA MARIA SANTORO, para participar de banca de 
mestrado, a realizar-se em São Paulo – SP. (Processo nº 
23102.007987/2013-73). 
 
N° 298, de 13.12.13 – Art. 1º - Autorizar o afastamento, com ônus 
limitado, no dia 13 de dezembro do corrente, incluído trânsito, da 
Professora Associada FLÁVIA MARIA SANTORO, para participar de 
banca de Doutorado, a realizar-se em Brasília – DF. Art. 2º - Os 
efeitos da presente portaria retroagem ao dia 10 de dezembro do 
corrente. (Processo nº 23102.007986/2013-29). 
 
N° 299, de 13.12.13 – Autorizar o afastamento, com ônus limitado, 
no dia 19 de dezembro do corrente, incluído trânsito, do Professor 
Adjunto CARLOS ALBERTO VIEIRA CAMPOS, para participar         
de banca de qualificação de Doutorado, a realizar-se em   
Uberlândia – MG. (Processo nº 23102.007985/2013-84). 
 

* 
 

ATO DA PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 

PORTARIA: 
 
Nº 21, de 04.12.13 – Art. 1º Designa a servidora Helena Cunha de 
Uzeda, matrícula SIAPE nº 1554831, Professora, para atuar como 
Gestora na contratação de serviços de design – criação e direção 
de arte, conforme o Termo de Contrato nº 20/2013, de 31 de outubro 
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de 2013, publicado no DOU nº 232, Seção 3, página 93, de 29 de 
novembro de 2013, firmado entre a UNIVERSIDADE FEDERAL DO 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO – UNIRIO e a empresa PHÁBRICA DE 
PRODUÇÕES SERVIÇOS DE PROPAGANDA E PUBLICIDADE 
LTDA., CNPJ nº 00.662.315/001-02, objeto do processo nº 
23102.003.092/2012-89. Art. 2º A Fiscalização do Contrato será 
exercida na forma do disposto nos artigos 67 e 73 da Lei nº 
8.666/93. Art. 3º As anotações em registro próprio de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do Contrato, bem como as 
determinações do que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados, na forma do disposto no § 1º, do artigo 67, da 
Lei nº 8.666/93, deverão ser inclusas no processo administrativo 
correspondente à contratação. Art. 4º As situações previstas no      
§ 2º do mesmo Art. 67, já mencionado, serão levadas de imediato a 
pró-Reitoria de Extensão e Cultura e a Pró-Reitoria de 
Administração. Art. 5º A presente Portaria entra em vigor nesta 
data, revogadas as disposições em contrário. 
 

* 
 

Publicam-se em anexo 
 

 Informação/DLB/2013 – Concessão do Abono de Permanência 
aos servidores REGINA CELI DA COSTA, UBIRATAN DOS 
SANTOS PEREIRA e ARLETE ALCÂNTARA DOS SANTOS. 

 

 Ordem de Serviço PROGRAD Nº 006/2013. 
 

 Anexo das Resoluções nºs 4.251, 4.252, 4.253 e 4.266/2013.  
 

 Anexo da Portaria VR nº 736/2013. 
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